
PREFEITURA DA CIDADE 

RIBEIRÃO PRETO 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 

134/2024 CELEBRADO ENTRE O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

“CANTINHO DO CÉU HOSPITAL DE RETAGUARDA”. 

Considerando que a OSC analisou sua demanda e entendeu como necessária a 
atualização de seu quadro de Recursos Humanos Envolvidos no Objeto (item 9.1) e de seu 
Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (item 10.2), para melhor uso do recurso 
público. 

Considerando que alterou a nomenclatura da profissional “Supervisora Geral"” para 
“Coordenadora Operacional” e do “Coordenador de Projetos” para “Gestor” em seu quadro de 
Recursos Humanos Envolvidos no Objeto (item 9.1), que incluiu uma “Fisioterapeuta” com 

vínculo PJ e um Técnico em Segurança do Trabalho com vínculo CLT. 
Considerando que a OSC incluiu em seu Plano de Aplicação e Cronograma de 

Desembolso (item 10.2) duas profissionais “Auxiliares de Limpeza”, uma “Fisioterapeuta”, uma 

“Coordenadora Operacional”, um “Gestor”, uma “Auxiliar Administrativa”, um “Analista 
Administrativo Hospitalar”, oito “Técnicos de Enfermagem”, três “Enfermeiras”, e um “Técnico 

em Segurança do Trabalho”. 
Considerando que os valores previstos para as despesas não foram alterados. 
Considerando que as alterações solicitadas não acarretarão prejuízo à parceria. 
Aprovamos o apostilamento acatando as alterações solicitadas no quadro de Recursos 

Humanos Envolvidos no Objeto (item 9.1) e Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso 
(item 10.2). 

Ribeirão Preto, 20 de dezembro de 2024. 

— Lívia Neves Másson 
Gestora da Parceria
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Ribeirão Preto (SP), 20 de dezembro de 2024. 

Ofício nº 12.005/HRCC/2024 

Prezados/as Senhores/as, 

Com o objetivo de pleitear o apostilamento do Termo de Colaboração nº 

134/2024, encaminhamos o presente oficio para apresentar nossas justificativas e os 

pontos que necessitam de alteração. Aproveita-se para destacar que todas as modificagdes 

solicitadas levam em conta a dindmica do mercado de trabalho e prioriza relagdes 

profissionais solidas e de qualidade, no intuito de cumprir fielmente com os objetivos 

desta parceria. Solicitamos, portanto, as seguintes modificagdes no Plano de Trabalho: 

1. Inclusdo de 2 profissionais AUXILIARES DE LIMPEZA, no item “10.02. 

Plano de Aplicagdo e Cronograma de Desembolso (Mensal) integral e 

diarios”. 

2. Inclusdo de 1 profissional FISIOTERAPEUTA nos itens “9.1. Recursos 

Humanos Envolvidos no Objeto” e “10.02. Plano de Aplicação e Cronograma 

de Desembolso (Mensal) integral e didrios”, considerando 30h semanais, 

vinculo PJ, remuneração de até RS 1.933,33. 

3. Alteragdo da nomenclatura do cargo no item “9.1. Recursos Humanos 

Envolvidos no Objeto”, de SUPERVISORA GERAL  para 

COORDENADORA GERAL, e inclusão de 1 profissional nos itens “9.1. 

Recursos Humanos Envolvidos no Objeto” e “10.02. Plano de Aplicagdo e 

Cronograma de Desembolso (Mensal) integral e diarios”. 

Considerando que a aplicabilidade do presente Termo de Colaboragéo revelou-se 

distinta do que inicialmente estava previsto no Plano de Trabalho, tornou-se 
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imprescindível uma reavaliação detalhada por parte da equipe gestora do Cantinho do 

Céu Hospital de Retaguarda. O objetivo foi adaptar os itens “9.1. Recursos Humanos 

Envolvidos no Objeto” e “10.02. Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso 

(Mensal)” às novas necessidades e realidades da instituição. Além disso, busca-se 

otimizar o quadro de recursos humanos, de modo a maximizar a utilização dos recursos 

repassados mensalmente, assegurando, assim, a execução eficiente de todas as metas 

previstas na parceria, sem comprometer a integridade financeira e operacional da 

instituição. 

Em razão da expansão das atividades do Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda, 

é essencial que o quadro de colaboradores da instituição seja igualmente ajustado. 

Considerando que o saldo remanescente dos repasses financeiros mensais têm sido 

regularmente mantidos em caixa nos últimos meses, a ampliação do quadro de pessoal é 

a medida mais eficaz para a devida destinação desses recursos. Por essa razão, solicita-se 

o apostilamento do Termo de Colaboração nº 134/2024, a fim de que sejam atualizadas 

as cláusulas “9.1. Recursos Humanos Envolvidos no Objeto” e “10.02. Plano de 

Aplicação e Cronograma de Desembolso (Mensal)” do Plano de Trabalho. 

Diante do exposto, a instituição Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda reafirma 

seu compromisso com a excelência na execução das atividades previstas no Termo de 

Colaboração nº 134/2024, sublinhando a necessidade das adequações a serem 

implementadas no quadro de recursos humanos, com a intenção de garantir o 

cumprimento efetivo dos objetivos estabelecidos nesta parceria. É importante ressaltar 

que tais alterações não apenas atendem às demandas emergentes, mas também refletem a 

dinâmica do mercado de trabalho, assegurando a continuidade e a qualidade dos 

atendimentos prestados pela instituição, fundamentais para o bem-estar da população 

usuária. 

Finalmente, destaca-se que as mudanças propostas foram cuidadosamente 

planejadas para não prejudicar a execução dos serviços nem os compromissos assumidos 

Junto aos parceiros. A instituição salienta sobre seu compromisso com o uso responsável 

e eficiente dos recursos públicos, com a transparência nas prestações de contas e, acima 
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de tudo, com a excelência no atendimento à população, que continua sendo a maior 

prioridade de suas ações. Assim, diante das justificativas apresentadas, espera-se que as 

adequações propostas sejam deferidas, garantindo a continuidade dos servigos essenciais 

à comunidade e o pleno cumprimento dos objetivos da parceria. O Cantinho do Céu 

Hospital de Retaguarda permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais e para colaborar com os órgãos competentes na implementação das alterações 

necessárias para o sucesso do Termo de Colaboração em questão. 

Observação: anexado a este ofício segue o Plano de Trabalho, com as modificações 

solicitadas. 

Sem mais, 

Benedita Sonia da Silva Ponciano 

Fundadora e Provedora 

Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda 

Ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, 

Do município de Ribeirão Preto/SP. 
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PLANO DE TRABALHO 

EDITAL Nº 02/2024 SEMAS/CMDCA-RP 

1. Identificação do Projeto: 

1.1.0SC Proponente: Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda 

1.2. Endereço: Rua Rio Verde, 357 — Vila Albertina, Ribeirão Preto (SP) 

1.3. Data da Constituição: 23/09/1983 1.4. Telefone: (16) 3622-0853 

1.5. CNPJ: 51.820.785/0001-80 1.6. E-mail: assistenciasocial@cantinhodoceu.org 

1.7. Site: http://www.cantinhodoceu.org 

1.8. Nome do Responsavel Legal: Benedita Sonia da Silva Ponciano 

1.9. RG: 5.376.935-1 

1.10. CPF: 400.978.708-20 

1.11. Endereco Residencial: Rua Bahia, 2235 — Vila Albertina, Ribeirdo Preto / SP 

1.12. Telefone Pessoal: (16) 3622.0853 — Ramal: 44 

1.13. E-mail Pessoal: assistenciasocial@cantinhodoceu.org 

1.14. Responsavel Técnico pelo Projeto: Marinalva Lanzoni 

1.15. Cargo: Assistente Social 1.16. Inscrição Profissional: 32.279- 9° Regido/SP 

1.17. E-mail: asocial@cantinhodoceu.org 

2 - Apresentacio da Organizacao 

2.1. Historico da Organização: 

O Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda, anteriormente denominado de Cantinho do Céu Lar dos Excepcionais, foi oficializado 

juridicamente em 1983 por Benedita Sonia da Silva Ponciano, fundadora e atual provedora da Instituicdo que através da histéria de uma 

crianga com deficiéncia multipla e severa, na época com cinco anos de idade, vivendo em situacdo de vulnerabilidade e necessitando de 

cuidados especializados. 

A partir dessa menina que foram chegando ao seu conhecimento muitas outras pessoas a serem atendidas e foi movida por este 

sentimento de carinho e humanidade que essa OSC abriu suas portas com o objetivo principal de oferecer cuidados necessarios e 
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indispensáveis a essas Pessoas com Deficiéncias Múltiplas e Severas para a melhoria da qualidade de vida, bem como possibilitar as 

suas familias a dignidade e a compreensdo do contexto que envolve a deficiéncia. 

As criangas e adolescentes atendidos necessitam de acompanhamento especial e complexo tratamento que envolve o trabalho de equipe 

transdisciplinar para manutenção e preservação da qualidade de vida dos assistidos pela instituicdo devido a complexidade dos casos que 

exigem acdes diversificadas. 

Organizada pela divisdo de serviços a Instituicdo oferece dois tipos de atendimentos, o Atendimento diario — Servico de Protecdo Social 

Especial para Pessoas com Deficiéncias, Idosas e suas Familias, atendendo atualmente 20 (vinte) usuarios, dentre os quais 06 (seis) são 

criangas e adolescentes, e o Atendimento Integral - que visa acolher/abrigar 50 (cinquenta) pessoas com deficiéncias multiplas e severas, 

sendo que 21 (vinte e um) deles correspondem a pacientes do SUS e os demais são pacientes do municipio de Ribeirdo Preto, dentre os 

quais 18 (dezoito) são criangas e adolescentes. 

2.2. Finalidade Estatutaria: 

Artigo 3° - O Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda para a consecução de seus objetivos institucionais tem as seguintes finalidades: 

l.  Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com múltiplas e severas deficiéncias, em especial as decorrentes de 

paralisia cerebral, em seu ciclo de vida: crianga, adolescéncia e adultos; 

1. Prevenir o agravamento das deficiéncias; 

Ill.  Promover o bem estar, a protecdo e a integracdo e/ou a inclusdo da pessoa com deficiéncia na sociedade; 

IV.  Abrigar pessoas com multiplas e severas deficiéncias, em especial as em decorréncia de Paralisia Cerebral, de ambos os sexos, 

desde o nascimento até a idade de 35 anos, mediante encaminhamento do Sistema Judiciario, Rede SUAS (Sistema Unico de 

Assisténcia Social), Rede SUS (Sistema Unico de Saúde) e demanda espontanea, que não possuam condições de acesso a rede de 

servigos publicos, que tenham seus direitos basicos violados e que tenham vinculos familiares fragilizados e/ou rompidos; 

V. Oferecer servicos na area da saúde, assisténcia social, educação, cultura, esporte e lazer, com ações especificas de cada area, 

visando a melhoria e qualidade de vida dos individuos atendidos e sua inclusão social; 

Artigo 4° - O Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda para a consecução de seus objetivos e finalidades se propde a: 

|.  Coordenar e executar planos, programas, projetos e servigcos da politica de atendimento as pessoas com deficiéncia, em especial as 

decorrentes de paralisia cerebral, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestigio e sua credibilidade; 

1. Implantar agdes de integração a Rede Socioassistencial; 

.  Ofertar e prestar servicos ao SUS — Sistema Unico de Saúde, SUAS — Sistema Unico de Assisténcia Social e demais politicas 
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públicas necessárias; 

IV.  Executar serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, de forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da 

assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática; 

V. Atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, em consonância com a politica adotada ao 

tratamento dessas pessoas, coordenando e fiscalizando sua execução; 

Vl. — Articular, junto aos poderes públicos e entidades privadas, políticas que assegurem o pleno exercicio dos direitos da pessoa com 

deficiência e com outras instituições, que defendam a sua causa em qualquer de seus aspectos; 

VIl. — Promover e/ou estimular a realização de estatisticas, estudos e pesquisas em relação à causa social e da pessoa com deficiéncia, 

visando provocar ações dos órgãos competentes no sentido de cumprir e aperfeiçoar a legislação e propiciar o avanço científico 

acerca do assunto; 

VIIl. — Promover e/ou estimular a permanente formação e capacitação dos profissionais e voluntários do Cantinho do Céu Hospital de 

Retaguarda; 

IX. —“Compilar e/ou divulgar as normas legais e regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiéncia, 

promovendo a ação dos órgãos competentes no sentido do cumprimento e aperfeiçoamento da legislação; 

X. Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados, impondo-se a observância dos mais rigidos 

padrões de ética e de eficiência; 

Xl.  Incentivar a participação de pais, familiares ou responsáveis, no convívio da Vida Integral dos assistidos; 

XIl.  Organizar, administrar, apoiar e dar suporte a Unidades e Centros de Referência destinados prioritariamente às Pessoas com 

Deficiência institucionalizadas em serviço de longa permanência ou em atendimento integral institucional; 

XIll.  Manter a escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais de Contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

XIV. — Organizar e promover cursos de atualização profissional, eventos, seminários, exposições, ciclos de palestras, e cursos especiais; 

XV. — Promover assessoria as Instituições de Assisténcia Social e Saude; 

IXVI. — Produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; 

Parágrafo Único - a fim de cumprir suas finalidades e objetivos institucionais, o Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda poderá 

arrecadar recursos financeiros necessários para manutenção e desenvolvimento de suas atividades, por meio de contribuições, doações, 

campanhas e outras promoções, bem como, celebrar parcerias, convênios, termo de colaboração, termo de fomento, termo de subvenção 
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e/ou acordo de cooperação com os Governos Municipal, Estadual ou Federal e Instituições de ensino públicas ou privadas e empresas em 

geral, podendo também receber recursos financeiros Internacionais através da celebração de parcerias, convênios ou doações. 

3. Apresentação da Proposta: 

3.1. Título do Projeto: 

Acolhendo com Carinho. 

3.2. Solicitação: 

( ) Prioridade (Liberação Geral de Recursos); 

(X) Sensibilização (Liberação Especial); 

(X) Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros. 

3.3. Eixo Temático: — Eixo Il — Pessoa com Deficiéncia 

3.4. Valor da Proposta (Referente ao Edital): R$ 0,00 

3.5. Valor da Proposta (Referente ao saldo sensibilizado): R$ 438.913,33 

3.6. Valor Total do Serviço para Certificado de Captação: R$ 3.344.286,31 

4. Apresentação do Projeto/Atividade: 

4.1. Descrição da Realidade: O referido projeto visa atender as pessoas com deficiências em decorréncia de paralisia cerebral e suas 

complicações. O projeto é dividido em dois tipos de serviços, o Atendimento Integral que é voltado para acolher pacientes e usuários que 

foram encaminhados pela rede SUAS e SUS, do município de Ribeirão Preto e municípios da região; o segundo serviço é o Atendimento 

Diário, destinado a usuários encaminhados pela rede SUAS no município de Ribeirão Preto, tal serviço é destinado para pessoas com 

deficiências que necessitem de cuidados diários nas atividades de vida diária, as quais são de muita importância para os mesmos. O 

atendimento é voltado para usuários e pacientes que necessitam de melhoria e qualidade de vida, buscando um avanço em seu quadro 

clínico de saúde, que por muitas vezes está comprometido, devido a negligência, falta de orientação, sobrecarga de cuidados pelo 

cuidador ou responsável, e/ou de acordo com a complexidade da deficiência e síndromes do assistido. 

O projeto engloba também promover o Acolhimento e Sustentabilidade da organização, visando que a mesma busque se manter num 
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padrão estável financeiramente, com o intuito de dar continuidade aos serviços ofertados, com ações de captação de recursos, que 

concretizem os objetivos e finalidades institucionais; e também é voltada para capacitação e treinamento de sua equipe de trabalho, 

diretoria e gestores da organização. Ressaltamos que o projeto contempla a melhoria da estrutura física da organização, propiciando 

espaço físico, equipamentos e mobiliários adequados para uma atenção acolhedora e humana para aqueles que são assistidos pela 

Instituição, assim como um espaço de trabalho que dê suporte à equipe de trabalhadores. 

4.2. — Justificativa: O trabalho é desenvolvido às crianças e adolescentes para que possam ter uma maior sobrevida, sendo que na 

família não teriam as mesmas condições por falta de estrutura física, emocional e condições financeiras, sendo necessário ter equipe 

multiprofissional e funcionários capacitados e que tenham o perfil para realizar o atendimento, pois os assistidos são comprometidos e 

necessitam de cuidados 24 horas. 

Para tanto o acolhimento com carinho se subdivide em dois serviços, o Atendimento integrado e o Atendimento diário. O atendimento 

integrado é um serviço que visa acolher, por tempo indeterminado, pessoas com deficiências, em especial as com paralisia cerebral, para 

que a mesma seja acompanhada por equipe médica, equipe de enfermagem, cuidadores, nutricionista, farmacêutica, assistente social, 

dentista, psicóloga, terapeuta ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. O atendimento diário, também voltado para pessoas com 

deficiências, tem ações da política de assistência social, e permite que o usuário venha para a OSC pela manhã e passe o dia todo, e 

assim possam receber os cuidados pelos profissionais cuidadores, que realizam as atividades de vida diária da pessoa com deficiência e 

possibilitando também uma divisão, na tarefa de cuidar, da sobrecarga vivida pelos familiares do usuário. 

As ações visam sempre a melhoria e qualidade de vida dos assistidos, fazendo-se necessário uma equipe com conhecimento técnico 

operativo e qualificada para o atendimento direto, e outra equipe para a gestão qualificada no atendimento indireto às crianças e 

adolescentes com deficiências atendidas na Instituição. 

A finalidade é promover a inclusão social e a melhoria na qualidade de vida das pessoas com deficiências. 

4.3. Objeto: Desenvolver ações especificas especializadas em rede, e com capacidade de articulação comunitária e/ou assessoria a 

crianças e/ou adolescentes com deficiência e sua família. 

5. Processo de Monitoramento e Avaliação 

5.1. Objetivo Geral: Oportunizar às crianças e adolescentes, com múltiplas e severas deficiências em decorréncia de Paralisia Cerebral, 

acolhimento institucional e atendimento diário, visando sua proteção integral e melhoria da qualidade de vida. 

5.2. Tabela de Monitoramento e Avaliação: 
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capacidade técnica e Numero 

operacional, visando a Atendimento de 

melhoria da qualidade especializados: atendim . 
; , g - o Melhoria na 

de vida de criangas e Fisioterapia; Atender 100% entos L. . : 
À : : : Relatórios qualidade de vida 

adolescentes com Fonoaudiologia; das crianças e realizad . ; 
A ” o ; Á ; Circunstancia- Mensal superando as 

deficiências múltiplas e | Nutrição; Terapia | adolescentes inseridas os À PA 
- X Lo dos intercorréncias com 

severas. Ocupacional; na OSC. individu L 
eficacia. 

Enfermagem e al- 

Medicina. mente 

Extens&o a todos os 

servidores na 

formacao continua e 

. Implantar o Nucleo de treinamento de 
2. Oportunizar o L~ - 
aprimoramento Capacitação na Número . acordo com as 

rofis’s)ional ara equipe Realização de | Coordenação de de (l:\lumero /de necessidades 
p "P quip cursos de Recursos Humanos; participa ursos e/ou identificadas; 
de atendimento aos o = = capacitações A 

. : capacitação e Promover ações de ção dos Semestral Transparência e 
usuários em regime : D L ofertadas por N 

À - aperfeicoamento capacitação que profissio clareza quanto as 
integral e diario para e : A ; semestre. = 

. , Profissional. proporcione um mínimo | nais das ações de 
garantia de atendimento E 

.” . de 40 (quarenta) horas | OSCs. capacitacéo; 
qualificado e eficiente. . IR 

por profissional. Utilizacdo dos 

resultados das ações 

de capacitação e da 

mensuragao do 
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desempenho do 

profissional na 

execugdo das 

atividades cotidianas 

da OSC; 

Maior comprometi- 

mento dos 

profissionais com as 

ações institucionais. 

3. Possibilitar a Atendimento Relatério 

convivéncia familiar, familiar individual, Técnico das Familias e 

salvo casos de acolhimento, Número ações consequentemente a 

impedimento por escuta de executadas; comunidade 

determinação judicial; qualificada e Atender 60% das famílias Protocolo da Mensal valorizando os 

através do reuniões com as famílias - presenca; Valorizagéo de 
; "” atendid ; d = 

fortalecimento dos famílias de as registro no indivíduos e não as 

vínculos dos familiares origem e Softwares de limitações que o 

e sociais. estendidas. Gestão da acometem 

OSCc. 

Registro em 

Participação nos Número das 

4. Articular com a rede Conselhos & de participações 
; ; ; A Participagdo mensal em e S 

socioassistencial, Municipais e 1 o participa | multiplicando ; 
; " reuniões e atividades - : Benchmarking 

demais políticas encontros da : ções em aos demais ; 
- ; ; propostas e divulgadas - N Mensal funcional e 

publicas e sistemas de | Rede Protetiva e reunide profissionais . 
; o : = pelos setores da colaborativo. 

garantia de direitos e interação com sociedade s/ da OSC o 

sociedade civil. demais OSCs e ' encontr beneficio e 

comunidade. os. novos 

aprendizados 

5. Promover o acesso Orientagdo e : Número Guia de .. . 
; : Encaminhamento de RDA Direitos garantidos 

das crianças e encaminhamen- o ; de referência e - 
80% dos atendidos e . Mensal aos servicos 

adolescentes e suas tos para a rede ” encamin contra- ; : - 
o : ; - ) suas familias. P socioassistenciais. 

familias aos servigos socioassistencial ha- referéncia 
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Um pouco de muite que todes necessitam 

socioassistenciais. mentos 

6.1. Metodologia: O eixo do trabalho será na realização de atividades que envolve a promoção da saúde, cuidados e autocuidados, ações 

de inclusão social através da utilização de métodos e técnicas acessíveis, levando-se o público alvo com suas dimensões individuais e 

coletivas, dentre outros aspectos. 

Será elaborado um cronograma, onde profissionais de outros serviços afins poderão vir a contemplar o nosso corpo técnico para palestrar e 

orientar sobre temas de interesse contemplado neste plano de trabalho, vindo de encontro as necessidades e expectativas do público alvo e 

suas famílias. 

A Equipe multidisciplinar de referência será composta por Coordenador da OSC, Assistente Social, Fisioterapeutas, Fonoaudiólogo, 

Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, além da equipe de apoio que irá promover as atividades administrativas, de limpeza e de manutenção 

para cumprimento de todos os requisitos do plano de trabalho. 

A família será inserida nas propostas deste plano de trabalho devendo participar de forma ativa e integral, para uma futura autonomia em 

relação ao serviço. 

A estratégia metodológica será pautada no desenvolvimento de ações junto às famílias visando o diagnóstico para a promoção da 

qualidade de vida e fortalecimento dos seus vínculos, através de ações dirigidas: acolhimento das demandas reais dos usuários, interesses, 

necessidades e a garantia de formas de acesso aos direitos sociais; elaboração de um cronograma de atividades e das metas a serem 

atingidas: curto, médio e longo prazo. As estratégias envolvidas estarão vinculadas a atividades que envolvam: dinâmicas de grupo, roda de 

Conversa, palestras, vídeos, elaboração de cartilhas educativas, leitura e discussão de textos. 

O acompanhamento das familias dentro do seu contexto social será realizado através de visitas domiciliares, tendo como um dos critérios 

de prioridade a situação de vulnerabilidade social, efetivando em um primeiro momento a coleta de dados, e registros das observações os 

quais serão registrados na ficha social de cada Usuário para análise com o parecer Social, e, realização do levantamento das necessidades 

e a partir deste, será elaborado um plano de ação, onde constará a periodicidade que esta família será visitada. 

Promover acessos a beneficios e outros serviços sócio assistenciais para identificar as necessidades dos usuários e suas famílias através 

de atendimentos individualizados e encaminhar para os serviços com informativo onde conste lista dos documentos necessários, 

localidades e serviços para que o usuário possa para ter acesso aos seus direitos. 

Apoio à família nos cuidados diários da pessoa em situação de dependência, promovendo o envolvimento da família de origem, ampliada e 

extensa, amigos, primos e vizinhos; incentivo ao autocuidado, a atenção com a saúde em geral, depressão, angústia, stress; incentivo à 

construção de grupos para ampliar o pertencimento, associativismo e à participação social. 
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6.2. Tabela de Atividades: 

Atividades Procedimento Metodológico Responsável Periodicidade 

Análise do pedido de vagas e 
discussão de caso com a Comissão de Serviço Social, Psicologia, Medicina, 

aperfeiçoamento 
Profissional. 

será realizado através de solicitações 

de chefes de equipes; coleta de 
informações junto aos profissionais, 
demandas por treinamentos advindas 
de processos realizados no cotidiano 
da OSC; 

2º etapa: Apresentação do Plano de 
Capacitação Continuada deverá ser 
apresentado a Diretoria da OSC para 
apreciação e aprovação; 

3º etapa: Implementação e 

Enfermagem RT 

Acolhimento Psicossocial gestão — compartilhada, análise do Enfermagem Mensal 

contexto social familiar e da patologia. 

Atendimento especializados: Atendimento especializado conforme a isi i i ia” icão: Fisioterapia; Fonoaudiologia; ' _ Fisioterapia; Fonoaudiologia; Nutricao; 

Nutrição; Terapia necessidade de cada atendido de Terapia Ocupacional; Enfermagem e Diario 
Ocupacional; I’Enfermageme _acqr(_jo com a patol_ogla e limitações o 

[ individuais dos atendidos Medicina. 
Medicina. 

Com a finalidade de propiciar a 
melhoria na qualidade dos servicos 
prestados, as ações do Plano de 

Capacitagao Continuada, serao 

realizadas em trés dimensdes: Areas 
Técnica, Administrativa e 

Comportamental. 
Para isso, as atividades serdo 

desenvolvidas em etapas basicas: 
Realização de cursos de 12 etapa: Atualizagdo do levantamento 

capacitagdo e de necessidades de treinamento que | Gestdo da OSC; Coordenação de RH e Mensal 

Rua Rio Verde, 357 - Vila Albertina - Ribeirão Preto - SP - CEP: 14060-190 -CNPJ 51.820.785/0001-80 www.cantinhodoceu.org - Telefone: 16 3622 0853 

Paaina 9 de 23 



EA 
s 

CANTINHO DO CEU 
HOSPITAL DE RETAGUARDA 

Utilidade Pública Municipal Lei nº 4516 de 18/07/84 
Utilidade Pública Estadual Lei nº 8884 de 08/09/94 

Utiidade Pública Federal M.J.N. nº 681/91-74 
Conselho Nac. do Serviço Social nº 009386-90-46 

Um pouco de muito que todos necessitam 

Operacionalização do Plano de 
Capacitação Continuada. 
4º etapa: Avaliação e 
acompanhamento das ações de 
capacitação. 

Atendimento familiar 
individual, acolhimento, 

Maior solidariedade entre os sujeitos 
envolvidos em relação horizontal; 

Troca de Vivências e Experiências, 
para o desenvolvimento de estratégias 
de enfrentamento na trajetória das 
doenças que envolvem os atendidos e 

comunidade. 
institucional relevante no âmbito das 
políticas sociais. 

escuta qualificada e reuniões | familiares; Serviço Social e Psicologia Mensal 
com as familias de origem e | Resolução — ou minimização — de 

estendidas. problemas de ordem social: benefícios, 
amparo familiar, rede social; 

Proporcionar boa comunicação e 
facilitação para Diretivas Antecipadas 
de Vontade. 

A participação social tornou-se um 
- = direito e as ações se tornaram um 

Participação nos Conselhos ; = o 
ST espaco de implementação e ampliação 

Municipais e encontros da A = 

Rede Protetiva e interação participativa na — gestão da Equipe Transdisciplinar Mensal 
: administração pública, sendo 

com demais OSCs e ; ; " 
considerados uma inovação 

Orientação e 

encaminhamentos para a 
rede socioassistencial 

Articular com a rede socioassistencial 

para possibilitar o acesso as políticas 

públicas de assistência social, saúde e 

educação e outras. 

Serviço Social Conforme demanda 

7. Público Alvo a ser Abrangido: 
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7.1. Usuarios: 

* Publico prioritario atingido: 

- Criancas e Adolescentes com Deficiéncias Multiplas e Severas com sequelas em decorréncia da Paralisia Cerebral, de ambos os sexos, 

mediante encaminhamento do Sistema judiciario, rede socioassistencial e demanda espontanea, que não possuem condições de acesso a 

rede de servicos publicos, que tenham seus direitos basicos violados e que tenham vinculos familiares fragilizados e rompidos. 

* Pablico beneficiado indiretamente: 

- Familias e comunidade 

7.2. Numero de Usuarios Atendidos: 

Atendimento direto: 70 pessoas com deficiéncias multiplas e severas 

Atendimento indireto: 280 pessoas. 

7.3. Forma de Acesso dos Usuarios: 

Encaminhamentos realizados através da rede socioassistencial; Poder Judiciario; Ministério Publico; Secretaria Municipal de Saúde; SAD e 

Hospital das Clinicas de Ribeirdo Preto. 

8. Articulacdo com a Rede 

8.1. Descrição da realizacao das parcerias com a rede socioassistencial local e politicas publicas setoriais: 

Parceria com o Conselho Municipal da Assistencia Social (CMAS), Conselho Municipal da Crianga e do Adolescente (CMDCA), Secretaria 

Municipal da Assistencia Social (SEMAS), Secretaria Municipal da Saúde (SMSRP) e rede Sistema Unico da Assistencia Social — (SUAS), 

instituicdes privadas e Prefeituras de Ribeirdo Preto e Regido); todos as parcerias realizadas serdo mediantes a troca de e-mails, telefones 

e reunides para estabelecer uma conexão direta, trazendo uma comunicagdo assertiva com o objetivo de tragar politicas publicas que 

desenvolva a assisténcia social com o assistido. 
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9. Recursos Humanos 

9.1. Recursos Humanos Envolvidos no Objeto: 

Vínculo 
(CLT, 

Prestad 
Quantida " = N° de or Remyneraç Enca_rg_os Férias 13º Salário 

de Formação Função Horas/Se Serviço ão Sociais (R$) (R$) 

manal s (R$) (R$) 

Volunta 
rio) 

ENSINO AUXILIAR DE RS RS RS RS 
30 MEDIO ENFERMAGEM S6HRS | CLT | 7283010 | 582640 | 97.10680 | 72.830,10 

ENSINO TECNICO DE RS R$ R$ R$ 
08 MEDIO ENFERMAGEM S6HRS | CLT | 2524165 | 201933 | 33.65553 | 2524165 

SUPERIOR RS RS RS RS 
04 COMPLETO FISIOTERAPEUTA SOHRS | CLT | 4557410 | 124503 | 2076558 | 15.574,19 

SUPERIOR RS R$ R$ R$ 
ot COMPLETO PSICOLOGA SOHRS | CLT | 5 250,00 180,00 | 3.000,00 | 2.250,00 

ENSINO RS R$ R$ R$ 
o7 MEDIO AUXILIARDELIMPEZA | 36HRS | CLT | 11443008 | 115440 | 19.240,10 | 14.430,08 

ENSINO RS RS RS RS 
o1 MEDIO CAMAREIRA S6HRS | CLT | 236430 189,12 | 315240 | 2.364,30 

ENSINO COORDENADORA RS RS R$ R$ 
ot MEDIO OPERACINAL 44HRS | CLT | 456357 36508 | 6.08476 | 4.56357 

ENSINO ENCARREGADA DA RS RS RS RS 
o1 MEDIO COZINHA S6HRS | CLT ) 4300,00 34400 | 573333 | 4.300,00 

ENSINO RS RS RS RS 
ot MEDIO COSTUREIRA S6HRS | CLT | 589154 23132 | 385538 | 2.80154 

ENSINO AUXILIAR RS RS RS RS 
02 MEDIO MANUTENCAO 44HRS | CLT | 544075 41126 | 5315433 | 5.140.75 

ENSINO ENCARREGADA RS RS RS R$ 
o1 MEDIO LAVANDERIA S6HRS | CLT | 264758 211,80 | 353010 | 2.647,58 

SUPERIOR RS RS RS R$ 
ot COMPLETO FONOAUDIOLOGA 12HRS | CLT | 399350 257,88 | 4.29800 | 3.22350 
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SUPERIOR R$ R$ R$ o1 SIERoR FONOAUDIOLOGA 20 HRS PJ 150000 0.00 o | RS 000 

ot EMNESD'T'S C%SÉF?ESÉ%%ÍA 44HRS | CLT 3_61R g,oo 28ã$52 4.82Râ33 3_61R g,oo 

03 VEDIO. CUIDADORA 36HRS | CLT 6.2?5?,96 50F1&,B43 8.3??,28 6.2%?,96 

ot VEDIO. P IOSPITALAR. 44HRS | CLT 3.6?5:,95 29%?51 4.8';?,93 3.6@:,95 

03 EMNESD'T'S COBRADOR 44HRS | CLT 10.;2%,18 82%?33 13_7R7$2,24 10.;2%,18 

o8 ENSINO OPERADORA DE 36HRS | cm R$ R$ R$ R$ 
MÉDIO TELEMARKETING 24.730,80 | 1.97846 | 3297440 | 24.730,80 

01 âg&ãf'â% GESTOR 44HRS | CLT | 800000 | 220000 | 7.890,00 | 7.890,00 

ot (?(L)JI\F;EFL{IE%% ANALISTA ADMINSTRATIVA | 44HRS | CLT 3.1%3,00 24%?00 4_133,33 3.1%3,00 

o1 (?(L)JI\F;EFL{IE%% ANALISTA FINANCEIRO | 44HRS | CLT 6.153,00 48%?00 8.13:,33 6.1%3,00 

ot VEDIO. COZINHEIRA 36HRS | CLT 2.4§g,oo 19?00 3_253,00 2.4%3,00 

06 (?(L)JI\F;EFL{IE%% ENFERMEIRA 36HRS | CLT 26.ã$5,25 2.13?,62 35.4?7,00 26.ã$5,25 

02 VEDIO. MOTORISTA 44HRS | CLT 5_14Rg,7o 4133,597 6.8%3,26 5.1&3,70 
o1 S | AJUDANTE DEMOTORISTA | 44HRS | CLT 1_62{;79 13?10 2_2'33’38 1_6%{;79 

o1 (?(L)JI\F;EFL{IE%% COORD DE RH S0HRS | CLT 6.553,00 52%?00 s.agg,aa 6.5§g,00 

0 | domerero | BSm o | 40HRS | LT | B0 | 235368 | 392266 | 20400 
o1 g(l)Jl\P/IIEIE:EQI'?) FARMACEUTICA 36 HRS CLT 4.sããoo BSÍÍ)O 6.4ãã00 4.sããoo 
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SUPERIOR R$ R$ R$ R$ 
o1 COMPLETO NUTRICIONISTA 44 HRS em 4.000,00 320,00 533333 | 4.000,00 

SUPERIOR RS RS RS RS 
02 | NcompLETO | AUXILIARDEFARMACIA | 44HRS | CLT | 370000 20600 | 493333 | 3.700,00 

ENSINO RS R$ R$ R$ 
ot MEDIO ESTOQUISTA 44HRS | CLT | 5 400,00 19200 | 3.200,00 | 2.400,00 

SUPERIOR RS R$ R$ R$ 
ot INCOMPLETO | AUXILIAR ADMINISTATIVA | 44 HRS | CLT | 4 54 09 12800 | 213333 | 1.600,00 

SUPERIOR R$ R$ R$ R$ 
o1 COMPLETO ASSISTENTE SOCIAL SOHRS | CLT | 217800 17427 | 290400 | 217800 

ENSINO SUPERVISOR DE RS R$ R$ R$ 
ot MEDIO TELEMARKETING 44HRS | CLT | 420000 | 33600 | 560000 | 4.20000 

ENSINO RS R$ R$ R$ 
02 MEDIO AUXILIARDE COZINHA — | 36 HRS | CLT | 359000 26320 | 438666 | 3.290,00 

SUPERIOR RS R$ R$ R$ 
ot COMPLETO ENFERMEIRA RT 40HRS | CLT | 616400 | 49312 | 821866 | 6.164,00 

ENSINO RS R$ R$ R$ 
02 MEDIO RECEPCIONISTA 44HRS | CLT | 323206 25863 | 431061 | 323206 

ENSINO ASSISTENTE R$ R$ R$ R$ 
ot MEDIO ADMINISTRATIVA 44HRS | CLT | 5600,00 20800 | 3.466,66 | 2.600,00 

SUPERIOR RS R$ R$ R$ 
ot COMPLETO AUXILIAR DE RH 44HRS | CLT | 1909000 15200 | 253333 | 1.900,00 

ENSINO R$ R$ R$ R$ 04 e ÉBS AUXILIAR DELAVANDERIA | 36HRS | CLT | 773802 | 61004 | 1051736 | 773802 
ENSINO R$ R$ R$ R$ o1 VEÉDIO — | AUXILIARDE ALMOXARIFE | 44HRS | CLT | 186300 16136 | 252266 | 186500 
ENSINO : : TÉC. SEGURANÇA DO R$ R$ o1 TÉCNICO OU SR 44HRS | CLT |R$435200] |88 | 580567 |RS4:352,00 
SUPERIO 

SUPERIOR R$ R$ R$ R$ 
o1 COMPLETO ANALISTA JURIDICO 44HRS | CLT ) 4 100,00 32800 | 546666 | 4.100,00 

SUPERIOR TERAPEUTA RS RS RS RS 
ot COMPLETO OCUPACIONAL 30 HRS PJ 3.000,00 - - - 
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02 SOPERIoR MEDICO 24HRS | PJ | go0000 RS RS RS 

01 SOPERIoR DIRETOR MEDICO 24 HRS PJ 10_0%300 RS RS RS 

01 SOPEROR MEDICO 24 HRS PJ ' o_o%ã,oo R$ R$ R$ 

o1 SOPEROR DENTISTA 8HRS PJ 2.05& - R$ R$ R$ 

o1 SR | NEUROPSICOPEDAGOGA | 12HRS PJ 2_3ãã . RS RS RS 

01 SOPEROR ENFERMEIRA CCIH 10HRS | PJ 170000 R$ R$ R$ 

04 SOPERIoR FISIOTERAPEUTA 30 HRS PJ ' _gãâ 33 RS RS RS 

9.2. Plano de Capacitacdo Continuada: 

O desenvolvimento de novos paradigmas no mundo do trabalho pressionou o terceiro setor a promover a qualificação e requalificação da 

sua forga de trabalho com o objetivo de formar quadros profissionais capacitados. Desta forma, os programas de capacitacdo se constituem 

em um dos principais instrumentos de desenvolvimento de recursos humanos dessa OSC. Sua inclusão revela ndo apenas sua importancia 

institucional como reafirma o pressuposto de que a melhoria dos servicos esta diretamente vinculada a constante qualificacdo do 

atendimento e da compreensão do papel dos profissionais e das técnicas utilizadas nas mais diferentes atividades. Sob a perspectiva da 

instituicdo, as ações de capacitacdo, aperfeicoamento e qualificacdo desenvolvidas serdo utilizadas como forma de qualificar os serviços 

através da melhoria do desempenho dos profissionais envolvidos no objeto. 

OBJETIVOS: 

* Promover a valorização e o desenvolvimento de competéncias de gestao de todos os profissionais da OSC; 

e Elevar os niveis de qualidade e eficiéncia dos servigos prestados; 

e Incentivar os profissionais a participação de eventos de capacitação; 

e Proporcionar aos profissionais oportunidades de crescimento pessoal e profissional; 

e Permitir aos profissionais o desenvolvimento e aquisicdo de novos conhecimentos, habilidades e atitudes; 
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Um pouco de muite que todes necessitam 

e Otimizarrecursos evitando gastos e esforços em treinamento desnecessários; 

e Apoiar de forma institucional ou interinstitucional projetos para a capacitação de recursos humanos; 

e Contribuir para o crescimento profissional e pessoal dos profissionais, visando a melhoria do clima organizacional e da qualidade dos 

servigos prestados; 

e Reduzir ou corrigir as deficiéncias atendendo as necessidades de capacitagcdo dos profissionais; 

* Incentivar o repasse de conhecimentos adquiridos por profissionais em ações com participação restrita, para os demais interessados. 

METODOLOGIA: 

Com a finalidade de propiciar a melhoria na qualidade dos servicos prestados, as ações do Plano de Capacitagcdo Continuada, serdo 

realizadas em trés dimensdes: Areas Técnica, Administrativa e Comportamental. 

Para isso, as atividades serdo desenvolvidas em etapas basicas: 

12 etapa: Atualizagdo do levantamento de necessidades de treinamento que sera realizado através de solicitagdes de chefes de equipes; 

coleta de informacgdes junto aos profissionais, demandas por treinamentos advindas de processos realizados no cotidiano da OSC; 

22 etapa: Apresentacdo do Plano de Capacitagdo Continuada devera ser apresentado a Diretoria da OSC para apreciação e aprovagao; 

3?2 etapa: Implementação e Operacionalizagdo do Plano de Capacitagdo Continuada. 

42 etapa: Avaliagdo e acompanhamento das ações de capacitagcdo. 

RECURSOS NECESSARIOS: 

Para a consecução dos objetivos propostos ha necessidade de: 

- Recursos Humanos: Pessoal capacitado e/ou em processo de capacitação que possa atuar como multiplicadores de aprendizado e pessoal 

de apoio; 

- Recursos Materiais: Sala de treinamento equipada com mesas e cadeiras; flip chart; retroprojetor; notebook; lousa branca/pincel. 

METAS: 

* Implantar o Nucleo de Capacitação na Coordenagao de Recursos Humanos; 

e Promover ações de capacitagdo que proporcione um minimo de 40 (quarenta) horas por Profissional por semestre; 

e Formar multiplicadores (Criação de Banco de Talentos) no quadro efetivo da OSC; 

e Estabelecer parcerias com universidades e demais instituicdes na execução de ações de capacitação. 

ACOES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
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e Acdes de capacitagdo - cursos presenciais e a distancia, treinamentos em servigo, grupos formais de estudos, seminarios, 

congressos, que contribuam para a atualizagdo profissional e o desenvolvimento dos profissionais e que se coadunem com as 

necessidades institucionais; 

e Capacitagdes com carga horaria superior a 40 (quarenta) horas realizados semestralmente; 

e Cursos em turma fechada — cursos com vagas oferecidas em eventos internos organizados pela OSC. 

RESULTADOS ESPERADOS: 

e Extensdo a todos os servidores na formação continua e treinamento de acordo com as necessidades identificadas; 

e Transparéncia e clareza quanto as ações de capacitação; 

e Utilizacdo dos resultados das ações de capacitagdo e da mensuração do desempenho do profissional na execução das atividades 

cotidianas da OSC; 

* Maior comprometimento dos profissionais com as agdes institucionais. 

AVALIAGCAO DE RESULTADOS: 

A avaliacdo devera considerar dois aspectos essenciais: o técnico e o comportamental, envolvendo a analise de contexto, o impacto no 

ambiente de trabalho e as novas habilidades adquiridas, através da aplicação de questionarios junto aos treinandos e respectivas chefias de 

equipes. 

Neste contexto, ainda, analisa-se a relação entre custos e beneficios organizacionais da implementacdo de programas de treinamento. 

Deverdo ser realizadas avaliagdes a cada treinamento pelos treinandos e, periodicamente, avaliagdo das atividades de treinamento pelos 

Coordenadores de Equipe em consonancia com a Coordenação de Recursos Humanos. 

10. Cronograma de Execucao do Projeto/Atividade 

10.1. Cronograma de Atividades 

Objetivo Especifico Atividades/Més 01 | 02 |03 | 04 05|06 |07 |08 09|10 11|12 

1.0f_erecerate_nd_im_entocom Acolhimento Psicossocial X |X | X [ X [ X |X [ X |[X |X|X |XX 
equipe transdisciplinar com - — — - 

capacidade técnica e Atendimento especializados: Fisioterapia; X IX IX IX IXIX IX|X |X|X XXx 
operacional, visando a Fonoaudiologia; Nutrição; Terapia Ocupacional; 
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HOSPITAL DE RETAGUARDA 

melhoria da qualidade de vida Enfermagem e Medicina. 
de criancas e adolescentes 

com deficiéncias mdltiplas e 
severas. 

2. Oportunizar o 
aprimoramento profissional 
para equipe de atendimento Realizagdo de cursos de capacitação e 

aos usuarios em regime aperfeicoamento XXX XX [ X | X X X X X X 

integral e diario para garantia Profissional. 
de atendimento qualificado e 

eficiente. 

3. Possibilitar a convivéncia 
familiar, salvo casos de 

impedimento por 
determinação judicial; através 

Atendimento familiar individual, acolhimento, escuta 

qualificada e reuniées com as familias deorigeme | x |x [X [ X |X [X |X |X [X |X XXx 

do fortalecimento dos vinculos estendidas. 
dos familiares e sociais. 

4. Articular com a rede 
socioassistencial, demais Participação nos Conselhos Municipais e encontros 

politicas publicas e sistemas da Rede Protetiva e interagdo com demais OSCs e XXX XX [ X | X X X X X X 
de garantia de direitos e comunidade. 

sociedade civil. 
5. Promover o acesso das 
criangas e adolescentes e Orientag&o e encaminhamentos para a rede X IX IX IX IXIX IX|X |X|X XXx 
suas familias aos servigos socioassistencial 

socioassistenciais. 

10.2. Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (Mensal): 

T 2 3 7 5 & 7 & 9 107 e 12 
DESPESA PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCELA | PARCE 

LA 
BENS E MATERIAIS PERMANENTES 

BENS E R$ 
EQUIPAMENTO | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | RS000 | R$0,00 | RS000 | R$0,00 | R$0.00 | , 

S DE ' 
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o DE RETAGUARDA 
INFORMATICA 

OUTROS BENS R$ 
EMATERIAIS | R$0,00 | RS000 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | RS000 | RS000 | R$0,00 | R$0,00 | , 
PERMANENTES ' 

TOTAL R$ 

(BENS R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
MATERIAIS E 0,00 

PERMANENTES) 

COMBUSTÍVEL | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 oR:o 

E R 
GENEROS R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 $ 

ALIMENTICIOS 0,00 

LOCACAO 

EQUIPAMENTO R$ 
S DE R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | RS000 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | ' 

INFORMÁTICA ' 
Í R 

VEICULOS RS000 | RS000 | RS000 | R$000 | R$000 | RS000 | RS000 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | , :o 

Ô R 
IMOVEL RS000 | RS000 | RS000 | R$000 | R$000 | RS000 | RS000 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | , :o 

TOTAL R$ (LOCAÇÃO) R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | RS000 | R$000 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | RS000 | , 

MATERIAIS DE CONSUMO 

MATERIAL DE R$ 

HIGIENIZAÇÃO | R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
E LIMPEZA, 0,00 

UNIFORMES 

MATERIAL DE 
EXPEDIENTE | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
(ESCRITÓRIO) 

MATERIAL R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
DIDATICO 
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MATERIAL R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | RS$ 0,00 
ESPORTIVO 

TOTAL 
(MATERIAIS DE | R$0,00 | RS0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

CONSUMO) 

RECURSOS HUMANOS 

ASÍAIÉSFC“ÃC'A R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

AVISO PREVIO | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

CONTRIBUIÇÃO | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
AO PIS 

ESTAGIARIOS | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

FÉRIAS R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

FGTS R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

INSS R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

IRRF R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

MULTA 
RESCISORIA | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$80,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

FGTS 
SALARIOS E 
ORDENADOS 

(CLT) 
01 Gestor 

04 Fisioterapeutas 
01 Fonoaudióloga 
20 Auxiliares de 

Enfermagem RS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ RS 
91 Nutricionista 223761 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 22.576,11 | 2257611 | 22576 

01 Camareira 
02 Recepcionistas 
01 Encarregada de 
Lavanderia 
04 Auxiliares de 
Lavanderia 
03 Enfermeiras 
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02 Auxiliares de 
Manutenção 

01 Costureira 
01 Coordenador 
Financeiro 
01 Analista 
Administrativo 
01 Coordenadora 
Operacional 

02 Auxiliares de 
Limpeza 

01 Auxiliar 
Administrativa 
01 Analista Adm 
Hospitalar 

08 Téc. 

Enfermagem 

01 Téc. Segurança 

do Trabalho 

SALARIOS 
(AUTONOMOS E 

PESSOA 
JURIDICA) R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

02 Terapeutas 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 | 14.000,00 
Ocupacionais 

04 Fisioterapeutas 

01 Dentista 
01. Fonoaudiologa 

VALE R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$000 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 
ALIMENTACAO 

VALE R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
TRANSPORTE 

TOTAL 
(RECURSOS 
HUMANOS) 

SERVIGOS DE TERCEIROS 

CONTABILIDADE | R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
36.576,12 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 

LIMPEZAE | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
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CAl 
HOSPITAL DE RETAGUARDA 

Um pouco de muite que todes necessitam 

REFORMAS, 
REPAROS NO | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

PRÉDIO 
OUTROS 

SERVIÇOS DE | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
TERCEIROS PF 

OUTROS 
SERVIÇOS DE | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
TERCEIROS PJ 

PUBLICIDADEE | R$0,00 | R$000 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
PROPAGANDA 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA 

DA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

INFORMAÇÃO 
(1) 

FOTOCOPIAS R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$ 0,00 

SEGUROS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VIGILANCIA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL 
(SERVIGOS DE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TERCEIROS) 

UTILIDADES PUBLICAS 

AGUA E ESGOTO | R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

FORÇA E LUZ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

INTERNET/TVA | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
CABO 

TELEFONES R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 

TOTAL 
(UTILIDADE R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 | R$0,00 
PÚBLICA) 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
TOTAL GERAL 36.576,12 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 | 36.576,11 
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HOSPITAL DE RETAGUARDA 

Um pouco de muite que todes necessitam 

11. Descrição de Experiências Prévias: 

O Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda presta serviços no município de Ribeirão Preto oficialmente desde 1983, promovendo o cuidado 

integral as pessoas com deficiéncia e suas familias em situação de vulnerabilidade oferecendo a melhoria na qualidade de vida, em um 

espaço com 4.245 m2 de área construída para a realização do trabalho com qualidade e grande estrutura de recursos humanos e 

institucionais. 

Atua no segmento da pessoa com deficiências múltiplas e severas, promovendo a melhoria na qualidade de vida às crianças, adolescentes e 

suas famílias oferecendo através de uma equipe transdisciplinar todo os recursos necessários para o aumento da expectativa de vida. 

Nesses anos foram executados vários projetos juntamente com o SEMAS, CMDCA e SUS, sendo que ressaltamos a importância de projetos 

proporcionando Trazendo um resultado positivo com a equipe multidisciplinar e equipe da gestão da instituição voltando a capacitação dos 

colaboradores com o tratamento dos pacientes e Acolhimento Institucional, que é um projeto que proporciona um atendimento integral e 

diário aos pacientes com deficiência com uma qualidade de humanização e melhorias aos cuidados do pacientes. Assim conseguimos para 

os pacientes assistidos do Cantinho do Céu Hospital de Retaguarda, uma melhoria continuidade para o desenvolvimento cognitivo e 

humanos das pessoas com deficiências múltiplas e severas. 

Responsável Legal 
Benedita Sonia da Silva Ponciano 

Fundadora / Provedora 
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